
diário oficial Nº 34.887   109Quinta-feira, 10 DE MARÇO DE 2022

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 880 de 25 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSoS Nº 2021/1179047.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – incluir no benefício de pensão por morte concedida pela Portaria PS n° 
1151, de 25 de abril de 2019, o beneficiário PAULO HENRIQUE DE SOU-
Za, nos termos do parecer técnico constante nos autos do processo nº 
2021/1179047, ficando os percentuais assim distribuídos entre os depen-
dentes habilitados:
i.1- 25% em favor de aTHila JoÃo  SaraiVa dE SoUSa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$2.105,75 (dois mil cento e cinco reais 
e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 25, 25-a, inciso ii e art. 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.2- 25% em favor de JoÃo PEdro riBEiro dE SoUSa, na condição de 
filho menor, no valor atualizado de R$2.105,75 (dois mil cento e cinco reais 
e setenta e cinco centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 
6º, inciso ii, 25, 25-a, inciso ii e art. 29, 29-a e 30, caput e §2º, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
i.3- 25% em favor de fraNcE roSE fErrEira SaraiVa, na condição de 
companheira, no valor atualizado de r$2.105,75 (dois mil cento e cinco 
reais e setenta e cinco centavos), com fundamento no que dispõem os 
artigos 6º, inciso i, 14, §5º, 25, 25-a inciso ii, 29, 29-a, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
I.4- 25% em favor de PAULO HENRIQUE DE SOUZA, na condição de filho 
menor, no valor atualizado de r$2.105,75 (dois mil cento e cinco reais e 
setenta e cinco centavos),  com fundamento no que dispõem os artigos 6º, 
inciso ii, 14, inciso iii, 25, 25-a, inciso ii, 29, 29-a, 30, caput e §2º, 36 e 
36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementa-
res nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010 e 110/2016;
Perfazendo o total de r$8.422,99 (oito mil quatrocentos e vinte e dois 
reais e noventa e nove centavos), provenientes do óbito do ex-segurado 
João Bosco Vieitas de Sousa, pertencente ao quadro de ativos da Polícia 
Militar do Estado do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente, promo-
vido pos morte ao posto de 2º Sargento/PM, mat.nº 3389944/1, falecido 
em 01/04/2018.
II – A inclusão do beneficiário PAULO HENRIQUE DE SOUZA se efetivará a 
partir de 01/03/2022, com efeitos financeiros retroagindo à data do reque-
rimento administrativo (18/10/2021), compensando-se eventuais valores 
pagos a maior até a concessão do benefício conforme determina o § 4º do 
art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucio-
nal nº 15/1999 c/c art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação 
dada pela Emenda constitucional nº 41/2003 e art. 36-c da lei complemen-
tar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
IV – Havendo extinção de cota-parte de um dos beneficiários, esta será rever-
tida para o(s) pensionista(s) remanescente(s), conforme disposto na redação 
originária do art. 30, caput e §2º, da lei complementar nº 39/2002.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768235
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 838 de 23 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE – ProcESSo Nº 2021/1319563.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o be-
nefício de pensão por morte, no valor de r$13.278,43 (treze mil duzentos 
e setenta e oito reais e quarenta e três centavos), em favor de lENir dE 
caSTro rEiS, na condição de cônjuge do ex-segurado raimundo Nonato 
Pereira reis, pertencente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado 
do Pará – PM/Pa, na graduação de Subtenente, mat. nº 3408442/1, fale-
cido em 27/10/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, compen-
sando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do benefício 
conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido pela 
lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, art. 
45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda constitucional 
nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com redação dada 
pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei complementar nº 
39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 768242

instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 946 de 03 de MarÇo de 2022
diSPÕEM sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/750829.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará - 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i e 
§5°, 14, inciso X e §1°, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, 
§1°, inciso i e ii, 36 e art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, altera-
da pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 
110/2016 e 128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de 
r$15.430,00 (quinze mil, quatrocentos e trinta reais), em favor de lENi 
HETZEl, na condição de companheira do ex-segurado José Maria de Souza, 
pertencente ao quadro de inativos do Centro de Perícias Científicas Renato 
chaves, onde exerceu o cargo de Perito Médico legista, sob a matrícula n° 
55140/1, falecido em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação. respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768619
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 947 de 03 de MarÇo de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/751381.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar Esta-
dual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso ii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, art. 31, §1º, inc. 
i e ii, 36 e 36-c, da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$2.913,16 (dois 
mil, novecentos e treze reais e dezesseis centavos), em favor de lENi 
HETZEl, na condição de companheira do ex-segurado José Maria de Souza, 
pertencente ao quadro de inativos da Universidade Estadual do Estado do 
Pará - UEPa, onde ocupou o cargo de Professor Titular iV 40 horas, sob a 
matrícula nº 55140/2, falecido em 26/01/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito do ex-segurado, respeitan-
do-se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iV - ao valor dos proventos aplica-se o disposto no artigo 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 
em razão do acúmulo da presente pensão por morte com os benefícios de 
aposentadoria do PrEViMPa e pensão por morte do rPPS-Pa, nos termos 
do artigo 31, §1º, incisos i e ii, tendo sido optado por receber integralmen-
te a pensão por morte do vínculo de perito medico legista deste rPPS-Pa, 
matrícula n° 55140/1.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 768621
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria Ps Nº 535 de 09 de FeVereiro de 2022
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENSÃo Por 
MorTE - ProcESSo Nº 2021/660110.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dispositivos legais, 
resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso X e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 31, §1°, inciso 
ii e §2º , 36 e 36-c da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis 
complementares nº 44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 
128/2020, o benefício de pensão por morte, no valor de r$1.659,36 (mil 
seiscentos e cinquenta e nove reais e trinta e seis centavos), em favor de 
aldErido da coNcEiÇÃo lEal, na condição de companheiro do ex-segu-
rada Maria de Nazaré de castro Viana, pertencente ao quadro de inativos 
da Secretaria de Estado de Educação - SEdUc, onde ocupou o cargo de 
Professora, mat. nº 37541101, falecida em 28/04/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/03/2022, com 
efeitos financeiros retroagindo ao óbito da ex-segurada, respeitando-se os 
valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
iii - ao valor dos proventos se aplica o disposto no art. 31, §2º da lei 
complementar nº 39/2002, incluído pela lei complementar nº 128/2020, 


